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AUTÓGRAFO Nº 1262/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 3/2025

Altera a Lei nº 37, de 26 de 
agosto de 1993, que dispõe sobre 
o regulamento a Conferência 
Municipal de Saúde, cria o 
Conselho Municipal de Saúde, e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Araçariguama DECRETA:

Art. 1º A Lei nº 37, de 26 de agosto de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 10. (...): 

(...); 

III - um representante e um suplente do Conselho Tutelar; 

(...); 

XI - um representante e um suplente do Conselho Municipal da Pessoa 
com Deficiência. 

............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Araçariguama, 19 de março de 2025.

Paulo Volcov
Presidente
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